
t ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N°037, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como 
o art°91 da Lei n°8.112, dell de dezembro de 1990. 

o CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Célia Santos da Costa. 

RESOLVE: 

Art. P CONCEDER licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares, a Célia 

Santos da Costa, servidora efetiva, do Cargo de Técnico Enfermagem, a contar do dia 20 de 

março de 2023 a 20 de março de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 20 MARÇO 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV 

E-MAIL: gabgovel®gmail.com  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 138776960001-80 

OFÍCIO 39/2023-SEMUSGEL-GAB Gov. Edison Lobão-MA, 20 Março de 2023 

A 
Sra. 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Chefe de Gabinete 

. 

	

Prezada, 
Venho por meio deste que seja publicado pedido de licença sem remuneração da 

servidora Técnica em enfermagem efetiva CELTA SANTOS DA COSTA. 

Sirleide Marinho Dos Santos 
Coordenadora de Recursos Humanos 

0036/2021 

coofd' °  
pod 

Prefeitura de Gov. El, LOO&0 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
RECEBIDO EM:2n  
Horário: q• - cT 

Rua João Luis, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
• 	E-mail: semus.gel@hotmail.com  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
	

R EQU E FUM F NTC 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 	

DC) SERVIDOR 

DADOS PESSOAIS 

Nome 

Endereço Residencai (Rua, Av. Praça):4;. Ç)jj.j A- ,4Qfark,vro. 1 Número: 	 1 CPF/RG: O 	i 4t  

rwsc1 

órgão de Lotação/Unidade de Exercício: 

Cargo: [ 4' ni>o 	ti'r 	 Função Pública: 	2lEfetivo 	 D Não Efetivo 

REQUERIMENTO MA FORMA Ó)\ LEI - (LerMunicipal028, de 20 de Maio de 2002) 

ASSINALE COM UM "X" 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR PARENTE POR 

MOTIVO DE DOENÇA - (Art. 89,1) 

Q LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - (Art. 89,1) 

Q. LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATóRIO 

Q LICENÇA PARTENIDADE- (Art. 101) 

O PAGAMENTO DEEXERCÍCIO 5 ANTERIORES 

j3( LICENÇA PARA TRAJAR DE INTERESSES PARTICULARES 

Q PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

O OUTROS 

O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 

CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO 

O EXONERAÇÃO APEDIDO 

Q MUDANÇA DE NOME 

O RESTITUIÇÃO DE FALTAS 

O RELOTAÇÃO 

Q RESCISÃO DE CONTRATO 

O REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

Q FÉRIAS - (Art. 81) 

O 13°SALÁRIO - (Art. 68,11) 

O 113 DE FÉRIAS - ,(Art. 80) 

O PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE - (Art. 104) 
Art. 77. Tramitarão preferencialmente os processos que envolvam: 

O AFASTAMENTO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO 	
1— menores; II - pessoa com idadé igual ou superior a oitenta anos; III - 

O AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 	pessoa com idade igualou superior a sessenta anos; IV - pessoa com •O LICENÇA MATERNIDADE 

	

	 deficiência, física ou mental; v - pessoas portadores de doença ou 

O LICENÇA DE ACIDENTE DE TRABALHO - (Art. 113) 	 moléstia grave, nos termos do que dispõe o artigo 6, inciso xiv, da Lei n. 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, combinada com o artigo 1.048, inciso 
1, parte final, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil); (Decreto Municipal ne 075, de 29 de novembro de 2021) 

Obs: Em todos os requerimentos é necessário a apresentação de Documentos Pessoais* 

ANOTAÇÔÉS DO REQUERENTE 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO 
	

CARIMBO E ASSINATURA DÓ SUPERIOR IMEDIATO 

DATA Os 10 JU?' 
	

W. Costa 

P.W tqi9 dtu C6t 
ASSINATURA DO(A) REQUERENTE 

	
ASSINATURA DO SUPERIOR IMEDIATO 



r. _s 

Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

INSTÍTUIDO PELA LEI N°00312017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

(€Tjf!siflrrr 	 b.W.iII.1 '.'- .,)) *iAflV't 

SUMÁRIO 

ÁRIA N°037. DE 20 DE MARÇO DE 

ÁRIA N"038, DE 20 DE-MARÇO DE 

MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO ---------------------------------------------------------------------------------------2 

045f2023/DIÁRIAS 	....................................................................................................2 

GABINETE 

Ad. r Ea Po,taia ama na igr na &a & ia pitlkação. 

R_ Pau~  cunç,w 

PORTARIA N'Vi, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe saint a uj,ressio de Licença wit rcnintro a servidir 
público ocupante de cargo cfdivO. 

- 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÂO, ESTADO DO MARANHÃO, no mo de suas inb'içâcs 
legais c de acimio com o que dispõe a Lei Otgtiica do Município au 
art. 65. VI e IX, r o que v~ a Lei Miniicãpal n°028l2002, lá esn 
que trata sabe o Regime Juridico dos Sem~ ~mus de 60v. 
EE~LL~bcm moa' o arC91 da Lei n0&It2. dc Ii & 

. 

daento de 1990. 

CONSIDER%NDOo requnimnita fannulab - Savidwa C&ia 
Santos da Con 

RESOLVE- 

Art.  10  CONCEDER licença rninrraçk. pata fl& rsiaibs 

particulaics, a C&ia Santas da Cosia, scnidora cktin, do Cargo de 

Técnico Enftaui.an, a cuitar do dia 20 de narço de 2023 a 20 de 

março de 2024. 

GABINETE DO PREFEItO. EM GOVERNADOR EDISON 
WBÃO. ESTADO vo MARM4RXo, 20 MARÇO 2023, ior DA 
.R.tDEPENDtJ4cIA E.135* DA REP(JBUCA. 

GF.RALDO EVAMWO BRAGA DE SOUSA 

P.cfcito Mmúdpal 

PORTARIA Ff038, DE RI DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a ~~ de Licciça wn re axxvaço a sarvidor 
público ocupante de cargo efnivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LofiÂo, Esnno no lwt*NRÃ0, no mo & 
legais edo a.a& coutoque~riOr~du~m 
art. 65, VI e IX,e  que vnn aLS Mraiidpal a° 02812002, lei asa 
que trata saint o Regime 1~ dos Savidins P&tas de Gov. 
E&on LobãilMA, bem emou o af91 da Lei o1112, de II de 
dernnb.o do 1990. 

'iÂ;j1 	F!f4t! 	4'1tti:íi!Xii! 
il4uJ 



'..fl.:'zl:i7.::r&7.,rC.uJI 	 ;:z.I 

CONSlDANftO o rcqunimano formulado pela Savidoça Jodma 
da Silva (Xiveua. 

RESOLVE: 

Mi. 1° CONCEDER ficaiça sern snmmcraçào paiutztardcanêzn 

jtcrilam. a Jocbn da àJn 09 tm, sn%t cfctiva, doAuxlliaj 

& Saviços Gasis, a contar do dia 20 de  nmri de 2023 a 20 de março 

&2024. 

Mi_DEsta Ptxtait aura au vigirna data de sua pS,Iicação. 

Rcgistrr4c. Pub~ Cunqnw. 

MD(EfE DO PREFEITO, ai GOVERNADOR EDISON 
ÃO. ESTADO DO MARANHÃO. 20 MARÇO  2023,202a DA 

IXD€PENDtNCIA E 135° DA REPCBUC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

portador do (7F: uz.477,nz-n, oniforme estipula a tabela paz 
con~ de Diãrias da Lei Municipal o° 08812022. 

§ 3°. A anxssk, de diária justifica tarda em vista o bareficitmo la 
conçminissos na Capital Fadas!. BrasIliaIDF, corri e finalidade de 
participar de rcuniao no FNDE, gabinetes de deputados Fedat. 
Senado cMinigàios, no perkido de 21 a 23 de utço 2021 

§ 2°. O valor será npnsado pela Scauaria Municipal de Fnu~ 
para conta pessoal do beneficiário por arejo de tnu*SfCY€IICÍU dctxtnica. 

Au. 2° Esta portaria an au vigor a data de &m publi~ 
rrvogadas as dixsições au conn5rio. 

RcgSst-ce. Compra-st 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. ai GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE MARÇO DE 2023,202? DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REXmUCA. 

MATHEIJS SOARES CARVALHO 

Seactário MWÓCipaI de Mminisbaçio 
SECRETARiA MUNICIPAL DE ADMINLS1RAÇAO 

Port, 02312023 

PORTARIA r 04SI2O23IDLÃItIAS 

0Õ3Ô sub,r a.nssã, de Dit pata co~ & despesa sk 
ftrjSo: (kraMo £iundm Amiga de Lissa. •O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EaMSON LOBÃO, nD uso de su atnbiçcs 
kgís e & avmt com o çx dispõe a Lei Orinica do Mimiripio e  
que dispõe aLci Mwiidpal D°  02W200Z lei ma que ditpõe sdn o 
Regime Jurídico das Servidores Públicos de Gov. Edisixi LoboIMA 
cdi auras povidëncias, ban corno o que dispõe a Lei Municipal n° 
OX8&09dcrno&2021 

RESOLVE: 

Au. P -  Conceda' a titulo de diária o valor de RS 2300,00 (Dois mil 
e sctecn* reais) (conosiçin da valor 03 diárias no iaS & RS 
90041)) pata wbeutwa de dcas de víagan da Pefúto GnaIde 
EnMr. B~ de Soara, vjtulacb ao ( biu,ac do I'uJc.h,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II. P4° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP 65928-000 

Email: sdgoverdorsobaoinagov.br 

Telefone: (99)985214266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

[;14ifi 

. 
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